
Ata da Sessão Ordinária do Conselho do Setor Litoral, da Universidade Federal 1 

do Paraná, realizada em 16 de março de 2022. 2 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze 3 

horas, na modalidade remota, via plataforma Microsoft Teams (Office365), reuniu-se o 4 

Conselho do Setor Litoral da Universidade Federal do Paraná, sob a presidência da 5 

Diretora, Professora Doutora Elisiani Vitória Tiepolo. Presente o Vice-Diretor, Professor 6 

Doutor Lourival de Moraes Fidelis e os(as) Conselheiros(as) Titulares: Adalberto 7 

Penha de Paula (Coordenador do Curso de Licenciatura em Educação do Campo - 8 

Ciências da Natureza), Andréa Maximo Espínola (Coordenadora do Curso de 9 

Bacharelado em Ciências Ambientais), Ane Bárbara Voidelo Mariussi (Coordenadora 10 

do Curso de Bacharelado em Serviço Social), Clóvis Wanzinack (Coordenador do 11 

Curso de Bacharelado em Administração Pública), Débora Regina Opolski 12 

(Coordenadora do Curso de Licenciatura em Artes), Diomar Augusto de Quadros 13 

(Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Desenvolvimento Territorial Sustentável 14 
– PPGDTS), Fábio de Carvalho Messa (Coordenador do Curso de Licenciatura em 15 
Linguagem e Comunicação), Luiz Fernando de Carli Lautert (Coordenador do Curso de 16 

Pós-Graduação em Rede Nacional para o Ensino das Ciências Ambientais – Mestrado 17 

Profissional), Marcos Luiz Filippim (Coordenador do Curso de Tecnologia em Gestão 18 

de Turismo), Maurício Cesar Vitória Fagundes (Coordenador do Curso de Tecnologia 19 

em Gestão Imobiliária), Palmira Sevegnani (Coordenadora do Curso de Licenciatura 20 

em Educação Física), Paulo Eduardo Angelin (representante titular dos docentes da 21 
carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Setor Litoral), Paulo 22 
Rogério Lopes (Coordenador do Curso de Tecnologia em Agroecologia), Rodrigo Rosi 23 
Mengarelli (Coordenador do Curso de Licenciatura em Geografia), Thiago Henrique 24 
Moreira Goes (Coordenador do Curso de Bacharelado em Gestão e 25 
Empreendedorismo) e Vinício Oliveira da Silva (Coordenador do Curso de Bacharelado 26 

em Saúde Coletiva). Foram também registradas as seguintes presenças: a) docentes 27 

do Setor Litoral: Carla Beatriz Franco Ruschmann, Neusa Maria Tauscheck e Silvana 28 
Cássia Hoeller; b) Técnicos-administrativos do Setor Litoral: Juliane Borges Pereira, 29 
Kelly Mesquita Ribas, Liziene Duarte dos Santos, Luiz Eduado Geara, Mariene Ribeiro 30 

da Silva, Vanessa Padilha Wosniak e Viviane Eunice Scholze; c) Discentes do Setor 31 
Litoral: Michelli Cristina Buzzi, Nícolas Henrique Machado e Vinicius Poteriko Neduziak. 32 
Foi justificada a ausência do Conselheiro Jayson Azevedo Marsella de Almeida 33 
Pedrosa Vaz Guimarães (representante titular dos docentes da carreira do Magistério 34 
Superior do Setor Litoral. A Presidenta do Conselho, Professora Doutora Elisiani Vitória 35 
Tiepolo, Diretora do Setor Litoral, cumprimentou a todas e todos e, havendo quórum, 36 
declarou aberta a sessão. Em seguida, como é de praxe, iniciou os trabalhos 37 
colocando em discussão e votação, a ata da reunião do Conselho Setorial, realizada 38 
em 1º de setembro de 2021, cuja cópia foi distribuída previamente para análise dos 39 
membros. Em discussão e votação, a ata foi aprovada sem restrições e por 40 

unanimidade. Antes de iniciar os informes, a Presidenta pediu um minuto de silêncio 41 
em homenagem às vítimas da COVID e falou sobre o percentual de vacinados. 42 
Informes: Apresentação dos estudos da Comissão do Organograma. A Presidenta 43 
fez um breve relato antes de passar a palavra para os membros da Comissão do 44 
Organograma. Compuseram a referida comissão os docentes Carla Beatriz Franco 45 
Ruschmann, Jayson Azevedo Marsella de Almeida Pedrosa Vaz Guimarães, Vinício 46 



Oliveira da Silva, a técnica-administrativa Viviane Eunice Scholze e o discente Nícolas 47 

Henrique Machado. Entre os esclarecimentos, reiterou que a referida Comissão foi 48 

estabelecida com a missão de estudar novos arranjos administrativos/pedagógicos 49 

para os docentes deste Setor, tendo em vista a necessidade de adequação ao SIORG. 50 

A Presidenta esclareceu que o Regimento do Setor Litoral precisou ser adequado em 51 

2019, de última hora, para atendimento às determinações das instâncias superiores 52 

quando houve a implementação do SIORG nas instituições de ensino superior, 53 

resultando na lotação dos docentes na unidade SEI do Setor Litoral, sob a chefia da 54 

Direção, desse Setor. Na continuidade, esclareceu que em meados de outubro de 2021 55 

a Direção do Setor Litoral foi informada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, desta 56 

universidade, de que as Coordenações de Cursos passaram a ser consideradas 57 

instâncias administrativas. Argumentou que, a partir dessa informação e considerando 58 

a existência das Câmaras Pedagógicas de Cursos no Setor Litoral, o entendimento da 59 

Direção do Setor era de que os Coordenadores de cursos podem ser chefia imediata 60 
do seu quadro docente. A Professora Carla Beatriz Franco Ruschmann, integrante da 61 
referida Comissão fez a apresentação dos estudos, os quais indicavam possibilidades 62 

de novos arranjos de lotação docente, entre os quais a criação de Departamentos no 63 

Setor Litoral. Ao término da apresentação, a Presidenta agradeceu a referida Comissão 64 

pelo empenho nos trabalhos e comunicou que o assunto será pautado na próxima 65 

reunião do Conselho Setorial, sendo que o material apresentado pela Comissão do 66 

Organograma e o posicionamento da Direção do Setor sobre esse tema, serão 67 
enviados para as Câmaras Pedagógicas de Cursos do Setor Litoral. Na sequência, 68 
informou que o MEC fará avaliação dos Cursos de Bacharelado em Administração 69 
Pública e Licenciatura em Geografia na próxima semana. Disse também que várias 70 
unidades da administração da UFPR vão participar de diálogos com a comunidade de 71 
alunos, técnicos e professores em nosso Setor e que os encontros irão ocorrer entre 72 

28/03 a 01/04/2022, sendo que a agenda será organizada pela Diretoria de 73 

Desenvolvimento e Integração dos Campi (INTEGRA/UFPR). E, por último, a 74 
Presidenta comunicou que algumas representações setoriais estavam prestes a vencer 75 
e outras necessitavam serem substituídas, motivadas por afastamentos ou desistência 76 

dos representantes docentes, a saber: 1) Comissão do Processo Seletivo do Setor 77 
Litoral. Para classificação dos servidores da carreira do Magistério Superior e 78 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico interessados em solicitar 79 
afastamento integral para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 80 
ou Pós-Doutorado. Sobre essa representação foi informado que a docente Claudemira 81 
Vieira Gusmão Lopes se colocou à disposição, faltando a indicação de mais dois 82 
representantes. 2) Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD. 3) Comitê 83 
Geral de Monitoria da Pró-Reitoria de Graduação e Educação Profissional – 84 
PROGRAD. 4) Comissão Própria de Avaliação da Universidade Federal do Paraná – 85 
CPA/UFPR. 5) Comitê de Ética em Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. Sobre 86 

essa representação foi informado que a Professora Palmira Sevegnani permanecerá 87 
como suplente e será necessária a indicação de um titular no lugar da Professora 88 
Cláudia Garcia Cavalcante. Não houve candidaturas ou indicações para nenhuma das 89 
representações citadas e a Presidenta informou que consultará os demais docentes do 90 
Setor Litoral. Encerrados os Informes, passou-se à Ordem do Dia com os seguintes 91 
assuntos: 1) Processo nº 23075.006382/2022-21. Assunto: Homologação da 92 



decisão ad referendum nº 9/2022-LT/UAACS que aprovou a composição da banca 93 

de defesa de memorial para progressão à Professora Titular. Interessada: Silvana 94 

Cássia Hoeller. Iniciada a ordem do dia, foi submetida aos membros do Conselho 95 

Setorial a decisão ad referendum nº 9/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do 96 

Setor Litoral, que aprovou a composição da Comissão Especial para avaliação do 97 

Memorial Descritivo, para progressão funcional (Professora Titular) da professora 98 

Silvana Cássia Hoeller, do Curso de Tecnologia em Agroecologia, deste Setor. Não 99 

havendo manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad 100 

referendum nº 9/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 2) Processo nº 101 

23075.008966/2022-31. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 102 

15/2022-LT/UAACS que aprovou a composição da banca de defesa de memorial 103 

para progressão à Professora Titular. Interessada: Gabriela Schenato Bica. Da 104 

mesma forma que no item anterior, foi submetida aos membros do Conselho Setorial a 105 

decisão ad referendum nº 15/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor 106 
Litoral, que aprovou a composição da Comissão Especial para avaliação do Memorial 107 
Descritivo, para progressão funcional (Professora Titular) da professora Gabriela 108 

Schenato Bica, do Curso de Tecnologia em Agroecologia, deste Setor. Não havendo 109 

manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad referendum nº 110 

15/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 3) Processo nº 111 

23075.008247.2022-10. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 112 

11/2022-LT/UAACS. Ação extensionista. Proponente: Ândrea Francine Batista. 113 
Seguindo a ordem do dia, foi submetida aos membros do Conselho Setorial a decisão 114 
ad referendum nº 11/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor Litoral, que 115 
aprovou a proposta das ações extensionistas intituladas “Projeto de Extensão Mulheres 116 
Pensadoras da Realidade Brasileira” e “Curso de Extensão Mulheres Pensadoras da 117 
Realidade Brasileira”, apresentada pela docente Ândrea Francine Batista. Não havendo 118 

manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad referendum nº 119 

11/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 4) Processo nº 120 
23075.004718/2022-11. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 121 
20/2022-LT/UAACS. Afastamento no país para estudo. Interessada: Andressa 122 

Kerecz Tavares. Em seguida, foi submetida aos membros do Conselho Setorial a 123 
decisão ad referendum nº 20/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor 124 
Litoral, que aprovou o pedido da docente Andressa Kerecz Tavares para prorrogação 125 
do período de afastamento no país, para continuidade no Doutorado do Programa de 126 
Pós-Graduação em Ciência do Solo, da Universidade Federal do Paraná, por dois 127 
anos, a partir de 29/03/2022, com ônus limitado. Não havendo manifestações, a 128 
Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad referendum nº 20/2022-129 
LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 5) Processo nº 23075.006914/2022-20. 130 
Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 21/2022-LT/UAACS. 131 
Afastamento no país para estudo. Interessada: Cláudia Garcia Cavalcante. Na 132 

continuidade, foi submetida aos membros do Conselho Setorial a decisão ad 133 
referendum nº 21/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor Litoral, que 134 
aprovou o pedido de afastamento no país da docente Cláudia Garcia Cavalcante para 135 
realizar estágio de Pós-Doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em 136 
Linguística Aplicada e Estudos da Linguagem, da Pontifícia Universidade Católica de 137 
São Paulo, no período de 30/04/2022 a 29/04/2023, com ônus limitado. Não havendo 138 



manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad referendum nº 139 

21/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 6) Processo nº 140 

23075.085530/2019-60. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 141 

91/2021-LT/UAACS e ad referendum nº 10/2022-LT/UAACS, autorizadas para a 142 

continuidade do Concurso Público para Professor Efetivo, de que trata o Edital nº 143 

455/2019 – PROGEPE. Interessado: Curso de Licenciatura em Linguagem e 144 

Comunicação, do Setor Litoral, da UFPR. Na continuidade, foram submetidas ao 145 

Plenário do Conselho do Setor Litoral as autorizações ad referendum já enunciadas, 146 

referentes às etapas desse Concurso Público (Edital nº 455/2019 - PROGEPE): Ad 147 

referendum nº 91/2021-LT/UAACS. Autorização ad referendum do Plenário do 148 

Conselho do Setor Litoral que aprovou a recomposição dos membros para a Comissão 149 

Julgadora para o Concurso Público em questão, com os seguintes integrantes: a) 150 

Membros Titulares: Cristina Cardoso (UFPR Setor Litoral), Vanessa Marion Andreoli 151 

(UFPR Setor Litoral), Katia Vieira Morais (UNIPAMPA), Giovanna Flores (UNISUL), 152 
Elenice Maria Larroza Andersen (UFSC). b) Membros Suplentes: Gustavo Henrique 153 
Rückert (UFVJM), Sandra Mara Moraes Lima (UNIFESP), Isaphi Marlene Jardim 154 

Alvarez (UNIPAMPA), Luis Fernando da Rosa Maroso (UNIPAMPA), Fabrício Paiva 155 

Mota (UFRR). 6.1) Ad referendum nº 10/2022-LT/UAACS. Autorização ad referendum 156 

do Plenário do Conselho do Setor Litoral que homologou o resultado deste Concurso 157 

Público, com a(o) seguinte candidata(o): Luana de Conto (1º lugar) e Pedro Afonso 158 

Barth (2º lugar). Não havendo manifestações, a Presidenta submeteu para votação e 159 
as decisões ad referendum acima citadas, objeto de apreciação nesse ato, foram 160 
homologadas por unanimidade. 7) Processo nº 23075.067621/2021-38. Assunto: 161 
Homologação da decisão ad referendum nº 13/2022-LT/UAACS e ad referendum 162 
nº 18/2022-LT/UAACS, autorizadas para a continuidade do Concurso Público para 163 
Professor Efetivo do Magistério Superior (Educação Especial na Perspectiva 164 

Inclusiva), de que trata o Edital nº 405/21 – PROGEPE. Interessado: Setor Litoral da 165 

UFPR. Em seguida, foram submetidas ao Plenário do Conselho do Setor Litoral as 166 
autorizações ad referendum já enunciadas, referentes às etapas desse Concurso 167 
Público (Edital nº 405/2021 – PROGEPE): Ad referendum nº 13/2022-LT/UAACS. 168 

Autorização ad referendum do Plenário do Conselho do Setor Litoral que homologou o 169 
resultado da apreciação dos pedidos de inscrições para esse Concurso Público, cujo 170 
parecer da Comissão indeferiu 15 inscrições e deferiu 23 inscrições. 7.1) Ad 171 
referendum nº 18/2022-LT/UAACS. Autorização ad referendum do Plenário do 172 
Conselho do Setor Litoral que homologou o resultado da apreciação dos pedidos de 173 
reconsideração quanto ao indeferimento de inscrições para esse Concurso Público, 174 
sendo 8 inscrições indeferidas. Não havendo manifestações, a Presidenta submeteu 175 
para votação e as decisões ad referendum acima citadas, objeto de apreciação nesse 176 
ato, foram homologadas por unanimidade. 8) Processo nº 23075.043761/2021-11. 177 
Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 12/2022-LT/UAACS e ad 178 

referendum nº 19/2022-LT/UAACS, autorizadas para a continuidade do Teste 179 
Seletivo para Professor(a) Substituto(a) da Carreira do Magistério Superior, de 180 
que trata o Edital nº 406/2021 - PROGEPE. Interessados: Curso de Licenciatura em 181 
Educação do Campo – Ciências da Natureza, Licenciatura em Ciências e Tecnologia 182 
em Agroecologia, do Setor Litoral. Na sequência, foram submetidas ao Plenário do 183 
Conselho do Setor Litoral as autorizações ad referendum já citadas, referentes às 184 



etapas desse Teste Seletivo (Edital nº 406/2021 – PROGEPE): Ad referendum nº 185 

12/2022-LT/UAACS. Autorização ad referendum do Plenário do Conselho do Setor 186 

Litoral que aprovou a recomposição dos membros para a Comissão Julgadora para o 187 

Teste Seletivo em questão, com os seguintes docentes do Setor Litoral: a) Membros 188 

Titulares: Silvana Cássia Hoeller, Rangel Angelotti e Viviane Camejo Pereira. b) 189 

Membros Suplentes: Ana Christina Duarte Pires, Suzana Cini Freitas Nicolodi e 190 

Roberto Gonçalves Barbosa. 8.1) Ad referendum nº 19/2022-LT/UAACS. Autorização 191 

ad referendum do Plenário do Conselho do Setor Litoral que homologou o resultado 192 

deste Teste Seletivo, com os(as) seguintes candidatos(as): Leandro de Oliveira Rabelo 193 

(1º lugar), Ana Cecilia Romano de Mello (2º lugar), Jacques de Lima Ferreira (3º lugar) 194 

e Maria Fernanda Lopes de Freitas (4º lugar). Não havendo manifestações, a 195 

Presidenta submeteu para votação e as decisões ad referendum acima citadas, objeto 196 

de apreciação nesse ato, foram homologadas por unanimidade. 9) Processo nº 197 

23075.009079.2022-80. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 198 
14/2022-LT/UAACS. Prorrogação de contrato de Professor Substituto. Interessado: 199 
Curso de Licenciatura em Geografia, do Setor Litoral, da UFPR. Na sequência, foi 200 

submetida aos membros do Conselho Setorial, a decisão ad referendum nº 14/2022-201 

LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor Litoral, que aprovou a solicitação para 202 

prorrogar o contrato do Professor Substituto Felipe Vanhoni Jorge para atendimento às 203 

demandas do Curso de Licenciatura em Geografia, deste Setor, sendo que o mesmo 204 

foi renovado para o período de 01/03/2022 a 31/03/2022. Não havendo manifestações, 205 
a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad referendum nº 14/2022-206 
LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 10) Processo nº 23075.010982/2022-93. 207 
Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 16/2022-LT/UAACS que 208 
aprovou a solicitação de abertura de Teste Seletivo para Professor(a) 209 
Substituto(a). Interessado: Curso de Bacharelado em Serviço Social, do Setor Litoral, 210 

da UFPR. Seguindo a ordem do dia, foi submetida aos membros do Conselho Setorial 211 

a decisão ad referendum nº 16/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor 212 
Litoral, que aprovou a solicitação do Curso de Bacharelado em Serviço Social para 213 
abertura de Teste Seletivo para provimento de uma vaga para Professor(a) 214 

Substituto(a) da carreira do Magistério Superior: a) Área de Conhecimento: Serviço 215 
Social. De acordo com o informado, a solicitação de abertura desse Teste Seletivo foi 216 
motivada pela desistência da Professora Substituta Andréa Valente Heidrich em 217 
renovar o seu contrato e pela inexistência de candidato(a) para nomeação pelo Teste 218 
Seletivo, de que tratou o Edital nº 76/2021 – PROGEPE, retificado pelo Edital nº 219 
78/2021 – PROGEPE. Não havendo manifestações, a Presidenta encaminhou para 220 
votação e a decisão ad referendum nº 16/2022-LT/UAACS foi homologada por 221 
unanimidade. 11) Processo nº 23075.009546/2022-71. Assunto: Homologação da 222 
decisão ad referendum nº 17/2022-LT/UAACS. Prorrogação de contrato de 223 
Professor(a) Substituto(a). Interessado: Curso de Licenciatura em Educação Física, 224 

do Setor Litoral, da UFPR. Da mesma forma que no item anterior, foi submetida aos 225 
membros do Conselho Setorial a decisão ad referendum nº 17/2022-LT/UAACS, do 226 
Plenário do Conselho do Setor Litoral, que aprovou a solicitação do Curso de 227 
Licenciatura em Educação Física, deste Setor, para prorrogar o contrato da Professora 228 
Substituta Luize Moro, o qual foi renovado para o período de 14/03/2022 a 30/06/2022. 229 
Não havendo manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a decisão ad 230 



referendum nº 17/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. 12) Processo nº 231 

23075.009082/2022-01. Assunto: Homologação da decisão ad referendum nº 232 

22/2022-LT/UAACS. Prorrogação de contrato de Professor(a) Substituto(a). 233 

Interessado: Curso de Licenciatura em Geografia, do Setor Litoral, da UFPR. 234 

Finalizando a ordem do dia, foi submetida aos membros do Conselho Setorial a 235 

decisão ad referendum nº 22/2022-LT/UAACS, do Plenário do Conselho do Setor 236 

Litoral, que aprovou a solicitação do Curso de Licenciatura em Geografia, deste Setor, 237 

para prorrogar o contrato da Professora Substituta Carolina Datria Schulze, a partir de 238 

29/03/2022. Não havendo manifestações, a Presidenta encaminhou para votação e a 239 

decisão ad referendum nº 22/2022-LT/UAACS foi homologada por unanimidade. Assim, 240 

às quinze horas e cinquenta minutos, nada mais havendo a tratar, a Senhora 241 

Presidenta agradeceu a participação de todos(as) e deu por encerrada a sessão 242 

remota, da qual, para constar, eu, Silvana Swiech Bach, secretária, lavrei a presente 243 

Ata.  244 


